
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023 

 

Aos VINTE e SEIS  dias de DEZEMBRO do ano de 2023 (dois mil e vinte TRÊS), a Câmara 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, CNPJ nº. 12.981.767/0001-28, neste ato 

representado por sua Presidente, Marli de Medeiros Dantas, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 004/2023, cujo objetivo fora a formalização 

de Registro de Preços para aquisições de móveis e eletrodomésticos para atender as 

demandas da Casa Legislativa do Município de Carnaúba dos Dantas/RN conforme 

especificações discriminadas no Anexo I – TR, referente ao instrumento convocatório ao 

qual se vincula esta ARP, que deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes 

quando da elaboração de suas propostas, a qual se constitui em documento obrigacional às 

partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 

Federal nº. 7.892/2013, com alterações do Decreto 8.250/2014, segundo as cláusulas e 

condições seguintes:  

 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 

o Registro de Preços referente a aquisições de móveis e eletrodomésticos para atender as 

demandas da Casa Legislativa do Município de Carnaúba dos Dantas/RN, cujas 

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos 

através do procedimento licitatório supracitado.  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, 

localizado em Carnaúba dos Dantas/RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, 

obriga-se a:  

a. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, 

o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 

observada a ordem de classificação indicada na licitação;  

b. Convocar o particular, via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;  

c. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos 

vencidos;  

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades;  

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP;  

g. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

e,  

h. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente ARP.  



 

 

 

 

 

 

 

Art. 4º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  

 

a. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins 

de utilização de forma correta da mesma;  

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida;  

c. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens 

verificadas;  

d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Compra;  

e. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; e  

f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular.  

 

Art. 5º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

 

a. Efetuar a entrega e tintas dos toners em perfeito estado, de acordo com as especificações 

constantes no TR, dentro do prazo estabelecido em contrato, contados a partir do recebimento 

da ordem de serviço;  

b.   Proceder à entrega dos materiais, devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando o destino e, 

quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as 

especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência;  

c.   Comunicar antecipadamente a data e o horário da entrega dos toners e tintas, não sendo 

aceito o produto que estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado;  

d.  Arcar com as despesas concernentes à tributos, serviços de terceiros, obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 

maquinário, seguros, licenças, entre outros, necessários ao cumprimento das obrigações 

inerentes à entrega dos serviços e materiais; 

e.  Dar ciência aA Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos materiais / serviços;  

f.  Substituir as peças entregues em desacordo com a proposta de preço ou às especificações 

descritas no Termo de Referência, ou que porventura seja entregue com defeito ou 

imperfeições;  

g.   Apresentar garantia, na forma prevista no Termo de Referência; 

h.   Não utilizar qualquer dependência ou instalação da Câmara Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN, a não ser que por este expressamente autorizada a fazê-lo, restringindo o trânsito 

de seu pessoal aos locais específicos da entrega dos serviços e materiais, não percorrendo 

outras instalações, respeitando os direitos relativos à propriedade alheia;  

i.   Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no contrato, quando da realização do pagamento pela Câmara 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, comunicando, imediatamente, a superveniência de 



 

 

 

 

 

 

 

fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores;  

j.  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

k.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN;  

l.  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

m.   Cumprir fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/entrega se realize com esmero 

e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

n. Cumprir com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I do 

edital referente ao PE0602023. 

 

Art. 6°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de até 12 (doze) 

meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.  

Parágrafo Único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço 

no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, 

e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os 

compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.  

Art. 7°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações dos serviços registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:  

 

RAZÃO SOCIAL: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA – EPP 

ENDEREÇO:  RUA PADRE OLIVEIRA ROLIM - CEP: 59155600 - UF: RN - 

Município: Parnamirim - Telefone: (84) 3645-3657 

CNPJ 17.570.889/0001-45 E-MAIL: 

Nome do Representante Legal: LUIZA PINHEIRO FERNANDES MALHEIRO 

Item Qtd Especificação Und Marca 
Valor unit. 

R$ 

02 01 

Fogão 05 bocas, acendimento 

agata5bcs automático mesa inox 

trempes em aço esmaltado 

serigrafia com indicador de 

temperatura manípulos removíveis 

com sinalização de posição 

puxador resistente em aço forno 

com tecnologia limpa fácil pés 

resistentes para maior estabilidade 

tampa de vidro temperado 

Und ESMALTEC  959,00 

03 01 

Micro-ondas Material Metal 

(cavidade, capa externa) e plástico 

(porta/painel). Capacidade- 38 

litros total 21 litros útil, Cor – 

Inox, Potência - 1000W, Níveis de 

Und Brastemp 960,00 



 

 

 

 

 

 

 

potência - 03. Diâmetro do prato 

(D): 32,5 cm. Painel sim Digital, 

LCD., Voltagem 220 Volts 

Consumo aproximado de energia 

1500W. Função grill – sim, 

Funções Receitas pré, 

programadas (10 Carne moída, 

macarrão, arroz, peixe, omelete, 

legumes, sopa, suflê, pudim, bolo 

de caneca, pipoca, brigadeiro, 

caneca). Teclas - Teclas 

pré-programadas (pipoca, 

brigadeiro, caneca); - Descongelar 

(carne bovina, frango, 

 prato pronto); - Gratinar; - 

Meu Jeito - Adiar Preparo; - Teclas 

de programação rápida: +5 min; 

+1 min; +30 seg; +/-; - Iniciar; 

Pausar/Cancelar; - Potência e 

Relógio. Programas extras- 

Função Gratinar; - Adiar Preparo; 

Menu Descongelar. Prato giratório 

– sim Relógio – sim, Trava de 

segurança - sim esta função é 

ativada sempre que o micro-ondas 

ficar inativo por mais de 60 

segundos. Para destravar o 

produto, deve abrir e fechar a 

porta. 

04 02 

AR Condicionado completo tipo 

split com 12.000 btu´s, cor branca, 

voltagem 220v, classificação 

energética “A”, com garantia 

mínima de 12 meses. COM 

SERPENTINA DE COBRE. 

Und Agrato 2.050,00 

05 04 

Ar condicionado completo tipo 

split com 18.000 btu´s, cor branca, 

voltagem 220v, classificação 

energética “A”, com garantia 

mínima de 12 meses. COM 

SERPENTINA DE COBRE. 

Und Agrato 3.330,00 

11 01 

Tela de projeção retrátil com 

opção para ser fixada no teto por 

engate, com suporte integrado ao 

estojo metálico para recolhimento; 

com acionamento manual. 

Acabamento do estojo em pintura 

Und Tomate 440,00 



 

 

 

 

 

 

 

eletrostática resistente a riscos e 

corrosão e barra de acabamento 

superior; superfície de projeção do 

tipo matte white branco opaco com 

ganho de brilho de até 1,3 vezes; 

bordas pretas que proporcionam 

um perfeito enquadramento da 

imagem. Sistema de multiparadas; 

dimensões mínimas (a x l): 

2000,00 x 2000,00 mm. Rolo da 

tela em tubo mecânico.tipo de tela 

retrátil. Garantia mínima de 12 

meses. 

 

 

Art. 8º. A CONTRATANTE se compromete em efetuar o pagamento dos equipamentos 

efetivamente executados, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota 

fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, ou, de no máximo 30 

(trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como 

prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

a.  Conforme Resolução 032/2016 – TCE/RN em seu Art. 3º, § 3º, consideram-se de 

baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor 

contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo 

DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018. 

b. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” por servidor 

designado pela Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN ou por Comissão formada 

para esse fim, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos bens efetivamente entregues;  

§ 1º O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes 

documentos:  

a) Nota Fiscal devidamente preenchida;  

b) Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado, para as empresas sediadas no Rio Grande do Norte; 

g) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante; 

h) Indicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

 

§ 2º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente 

ARP.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.412-2018?OpenDocument


 

 

 

 

 

 

 

§ 3º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, 

por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira.  

§ 4º A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no 

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela 

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.  

Art. 9°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada 

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade 

de condições.  

Art. 10. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como 

também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial 

do Estado.  

Art. 11. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 

convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  

Art. 12. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 

condições:  

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada 

e/ou determinado no Instrumento Convocatório, contado a partir da assinatura do 

instrumento de contrato.  

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados.  

c) A entrega deverá ser feita no endereço do órgão participante, citado na Autorização de 

Compra/Contrato. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da 

CONTRATADA, INCLUSIVE DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE IMPOSTO, se houver. 

Art. 13. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes 

condições:  

 

a) O recebimento dos produtos/serviços deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 

responsável pela aceitação dos itens desta ARP;  

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da garantia inferior ao definido na 

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo;  

c) Por ocasião da entrega/execução, a CONTRATADA deverá colher a data, a hora, o nome, 

o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da CONTRATANTE 

responsável pelo recebimento;  

d) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o 

recebimento definitivo;  

e) Constatada irregularidades no objeto contratual, a Câmara Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN poderá:  

e.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;  

e.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação.  

 



 

 

 

 

 

 

 

Art. 14. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem 

prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e no contrato, da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 

Administração;  

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato;  

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove 

por cento) sobre o valor total do Contrato;  

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;  

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002.  

 

Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes 

hipóteses:  

 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem 

como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta 

ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”.  

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta 

ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das 

sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 

(trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”.  

 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP 

não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 

para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 

Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.  

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 

contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.  

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 

Processo Administrativo a cargo da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, no qual 

serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

 

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de 

Preços;  



 

 

 

 

 

 

 

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e  

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, 

tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. 

I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 

mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Diretor Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN.  

 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 

8.666/93 e do Decreto nº. 7.892/13 com alterações do Decreto 8.250/2014, ou legislação 

vigente à época do fato ocorrido.  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca 

de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavrei Maria Francima Lopes de Medeiros, a presente Ata de 

Registro de Preços que lida e achada conforme, vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

e pelo(s) particular(es) fornecedor(es).  

 

________________________________________ 

MARLI DE MEDEIROS DANTAS 

Presidente 

 

 

 

________________________________________ 
LUIZA PINHEIRO FERNANDES MALHEIRO 
Representante legal - Empresa 
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